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R-3-17890 de 09 de outubro de 2017.
COMPRA E VENDA: lnstnJmento Particular de Venda e Compra t::.l& Bem Imóvel, Financiamento
com Garantia de Alienação Fiduciárla de Imóvel e Outras Avef$ças, assinado na ci~ de São
Paulo. SP ,em22100t2017. .
TRANSMltENl'ES,. }/ALD1R

erit~.·.
dora da

.. .' ~ .casadQs;CQmunh~
ewos, rt.(í>.Stacktada. re~tés(e domreili

Ferrarl, nO BaIrro Centro.
AQqUJRENTES;ANDERSON RICARDO OAMPOS MADEIRA. supervlsor de vigilarrle" portador
da Cédula .àetdehüdade no 259Q5596'1, SSP/SP, in~crttono CPF sob nQ 286.064.068-13 e sua
.muther JAQUEUNE OUVARlS GONC;ALVeS MADEIRA. .geren1e de vendas. portaiJora .da
Cédula de Identidade nO 322332122, SSP/SP. inscrita no CPF sob n° 318.776.416-55. casados
pelo regime da 'COmunhão pardal de bens. na vigência da Lei B51Sm. brasileiros, residentes e
doml\;Uiadoa na Cidade @ $ãQ Paulo •.$P, na Rua ~Itasar Abadal, nO 135. Bairro VilaSantista ..
VAl.OR! Avatiação R$ 710.000,00. Pago. tTSI, confonneguia 0"-4632, eM 0211012017.
OBJETO: O jmóve! ~~tá matricula. - .
PROTOCOLO: _ 02 :JOi2017, fj
REGISTRAQ0 __ li !1 'SJ'..~

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMAR~A DECANELA
LIVRO NJl2 •.REGISTRO GERÀL

CANELA,
20 julho 2011 lv

MATRiCULA

11.890
FL

R$ 1 .518,26.
(t~j n" 6015173, art, 290)

SefQ;OO9$.O't ~16Qo004..67597 - Ri 1AO~0093,09.0700016_02~ - R$ 61,40 .
R";-17 ]lda autubt:O- de 2011"
T' UL ·ária.

00.70'1.#
I=0BMA n0l'"ll<'ULO; 4ns~mentà
.~\lAl()RTOTM.:tiO-R· 35ü.5ãO.OO.
VALOR U.AAVÀLIACÃQ ~EAl:-IZADAE ATRIBUíDA PARA t:INS DE DêVEN0f! EM Po,Q:st.lCO
LBtAO: R$ (M§.ooo,OO. .
JUROS: Taxa efetiva anual de jucilS11.70000/0; Taxa nominal anUal de juros 11.1t58%: ,T~
efetiva mensal ôe juros 0,9263%; Taxa nominal mensal de juros 0,9263%: Taxa efetiva aflUa} de
juros com beneffcio 10,7000%; Taxa nominal anual de JurQScom benefteío 10,2085%; Taxa
eteti'/3 mensal de juros com beneficio 0,8507%; Taxa nominal mensal de juros oom benefício
0,8507%. -
PRAZO; 360 prestações mensais e sucessivas, vencenoo-se a pnmeira prestação elJl
Z211Ct/2017.
_GA8ANTIA.FIDtJCIABlA;Para~1if' o.~mento de ~s W>~asob~~ -ÇQmratuais .•
os adquirentés alienam fiduciatiamente ao ltaú o imóvel objeto desta matricula, bem como suas
aenfeitorias. ..
~ONnfQOEa!Tod-as asdemats cláusulas e condições COMam ao texto do referido.lnstruroento·.

'COtp'INUA;A F:Ó~:HA$;'·'''''';;;'-J.


